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“A maravilhosa beleza das corrupções políticas, 

Deliciosos escândalos financeiros e diplomáticos, 

Agressões políticas nas ruas,  

E de vez em quando o cometa dum regicídio 

Que ilumina de Prodígio e Fanfarra os céus 

Usuais e lúcidos da Civilização quotidiana! 

(...) 

Amo-vos a todos, a tudo, como uma fera. 

Amo-vos carnivoramente, 

Pervertidamente e enroscando a minha vista 

Em vós, ó coisas grandes, banais, úteis e inúteis, 

Ó coisas todas modernas, 

(...) 

Que importa tudo isto, mas que importa tudo isto 

Ao fúlgido e rubro ruído contemporâneo, 

Ao ruído cruel e delicioso da civilização de hoje? 

Tudo isso apaga tudo, salvo o Momento, (...)” 

 

(PESSOA, Fernando. Ode Triunfal - Poema de Álvaro de 

Campos, 1914). 

 

 

 

“The law of progress holds that everything now must be 

better than what was there before. Don’t you see if you want 

something better, and better, and better, you lose the good. 

The good is no longer even being measured.”.  

 

(ARENDT, Hannah. Entrevista concedida para Roger 

Errera, New York Review of Books, 1974). 

 

  



  

  



RESUMO 

 

RODRIGUES, Alexandre Peres. A Efetividade de Serviços Públicos na avaliação de 

Governo. 159 f. Dissertação (Mestrado) - Faculdade de Direito da Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

A avaliação de governo é um tema inerente ao bom funcionamento dos estados modernos, 

já que permite ao cidadão julgar o desempenho político dos governos e o atendimento às 

diretrizes de Estado, como manifestação de poder frente aos representantes e dirigentes 

políticos. Ainda que a avaliação contenha um espectro vasto, cuja difusão na sociedade 

possa ser verificada por outros ramos do conhecimento, o seu estudo jurídico se vale do 

Direito Constitucional, suas categorias e princípios, de modo que avaliar torna-se tanto 

condição quanto efeito dos arranjos jurídicos inerentes ao Estado Democrático de Direito. 

Por outro lado, a atuação dos governos por meio de comodidades e utilidades públicas 

permite que um dos feixes de avaliação seja realizado através dos serviços públicos, como 

foco de ações do Estado externalizadas para a população, tanto mais se estes forem 

conceituados segundo uma acepção específica trazida por um Direito Administrativo 

constitucionalmente referido, alinhado ao cumprimento dos direitos humanos 

fundamentais. Nesse sentido, os serviços públicos podem ser qualificados como efetivos se 

indicarem uma produção real de efeitos práticos, através da adoção de critérios que 

reafirmem o seu conceito adotado. A efetividade nos serviços públicos subsidia sua 

avaliação, criando hipóteses de controle social da qualidade do serviço. A percepção vulgar 

dos serviços públicos pelo cidadão pode transferir a avaliação da qualidade do serviço para 

o julgamento da atuação dos próprios governos, com reflexos na mensuração da 

governabilidade e da participação popular na Administração Pública.  

 

Palavras-chave: 1. Cidadania. 2. Governabilidade. 3. Controle Social da Administração 

Pública. 4. Serviços Públicos. 5. Participação do usuário na Administração Pública. 6. 

Democracia Participativa. 7. Efetividade. 8. Avaliação de Governo. 9. Direitos Humanos 

Fundamentais. 10. Estado Democrático de Direito. 

  



  

  



ABSTRACT 

 

RODRIGUES, Alexandre Peres. The Effectiveness of Public Services on Government 

Evaluation. 159 f. Dissertation (Master of Law) - Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

Government evaluation is a theme inherent to the proper functioning of modern states, as it 

allows citizens to judge the political performance of governments and its compliance with 

state guidelines, as a manifestation of power vis-à-vis political representatives and leaders. 

Although this evaluation contains a wide spectrum, whose diffusion in society can be 

verified by other branches of knowledge, its legal study wields Constitutional Law, its 

categories and principles, so that evaluation becomes as much a condition as an effect of 

legal arrangements arising out of democratic State of Law. On the other hand, government 

actions through public activities allows one of the evaluation beams to be carried out 

through public services, as a focus of state actions outsourced to the population, especially 

if they are conceptualized according to a specific meaning, brought by a constitutionally 

referred Administrative Law, aligned with the fulfillment of fundamental human rights. In 

this sense, public services can be qualified as effective if they indicate a real production of 

practical effects through the adoption of criteria that reaffirm their adopted concept. 

Effectiveness in public services supports its evaluation, creating means of social control of 

the quality of public services. The common perception of public services by citizens can 

expand the evaluation of the quality of services to a judgment of the performance of 

governments themselves, impacting the measurement of governability and of popular 

participation in Public Administration. 

 

Key Words: 1. Citizenship. 2. Governability. 3. Social Control of Public Administration. 

4. Public Services. 5. User participation in Public Administration. 6. Participative 

Democracy. 7. Effectiveness. 8. Government Evaluation. 9. Fundamental Human Rights. 

10. Democratic State of Law.  
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INTRODUÇÃO 

 

No momento em que se iniciava esta pesquisa, as instituições públicas e o ideal 

de democracia novamente periclitavam, frente a novos – ou velhos-novos – desafios de 

governabilidade dos governos em exercício. O distúrbio político-social conta com 

requintes, vez que pode ser apontada uma crise existencial da sociedade política, sobre sua 

própria razão de ser. Neste compasso, questiona-se a própria legitimação dos poderes 

públicos, enquanto se estabelece o embate entre as estruturas institucionais postas e os 

horizontes apresentados pela sociedade da informação, caracterizada pela massificação do 

consumo, a disseminação de mazelas econômicas e a liquidez das relações sociais. Trata-se 

de uma complexidade derivada da globalização, que conta com reflexos econômicos e 

sociais intensos e respostas governamentais nem sempre na mesma magnitude. 

Por todo o globo, formas neoliberais de ação, ao lado de movimentos 

neoconservadores, forçam soluções verticais para a crise e seus efeitos. A convergência 

dos avanços democráticos do segundo quartil do Século XX passa a ceder espaço para 

descompassos fáticos que criam dúvidas sobre o enraizamento e permanência das 

conquistas civilizatórias. De modo formal, as instituições em tese são funcionais, com 

relativa estabilidade e janelas de saneamento, no entanto surgem cada vez mais 

manifestações indiciadoras de falhas de uma atuação dos governos em favor dos interesses 

da população e providentes de uma democracia substancial. Enquanto não se vislumbra 

resolução próxima para o conflito, há um atordoamento na significação e efetividade dos 

próprios direitos humanos, com reflexos na relação do indivíduo para com o Estado a ele 

conjugado. 

No Brasil, a crise político-econômica coloca em xeque os avanços efetuados 

pela CF/88. Diversas situações violam ou tendem a violar o conteúdo do pacto político 

brasileiro, e diferentes visões da crise advogam tanto pela reforma ou fortalecimento das 

instituições jurídico-políticas, quanto pela sua ruptura. Em ramificações da crise, as 

políticas públicas em geral vêm sofrendo cada vez mais descontinuidades institucionais, 

num planejamento míope, um “cinismo” governamental, relativamente aos fundamentos 

do Estado brasileiro, deturpados em nome de interesses personalistas de indivíduos ou 

grupos político-econômicos. 
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Pode-se afirmar que há uma crise de governabilidade vigente no país, nem 

tanto pelos episódios de conturbação nos idos de 2015 a 2017, mas principalmente por um 

descolamento progressivo dos governos e representantes de poder daquilo que a 

Constituição Federal de 1988 determinou como fundamentos e objetivos do Estado 

Brasileiro. 

Um dos sintomas desta síncope se reflete na prestação e oferta de atividades do 

Estado para os particulares. Os serviços públicos estão inseridos neste universo, na forma 

de comodidades públicas que concretizam ações estatais pelo Estado ou quem lhe faça as 

vezes, emergentes de necessidades fáticas da comunidade para promoção de direitos 

fundamentais com vistas ao seu bem-estar, sobrevivência e integridade.  

Serviços presentes nas diversas esferas de governo pelos mais variados regimes 

jurídicos e entes públicos apresentam discrepâncias com o seu fundamento legal ou 

constitucional, já que as prestações colocadas à disposição dos particulares não reverberam 

o seu objetivo esperado, não criam condições para a sua maturidade fática. Interesses 

privatistas servem como mote para a descaracterização ou o estocamento de serviços 

públicos, assim como a flacidez no seu controle e fiscalização periclitam sua qualidade e 

eficácia; ao fim, este caldo prejudica sua ratio mater de satisfação dos direitos 

fundamentais correlatos. 

A população e os usuários de serviços públicos raramente encontram na 

prestação de utilidades e comodidades públicas qualquer conformidade a seus direitos 

fundamentais, qualquer sinal de efetividade dos serviços aos seus fundamentos, tanto mais 

no decorrer de crises institucionais e escassez de recursos. A efetividade de serviços 

públicos é um critério que pode vir a favorecer a adesão dos governos aos fundamentos de 

Estado, conferindo-lhes legitimidade. No entanto, a realidade mostra que, para o cidadão, a 

figura do Estado é somente uma burocracia coativa, uma estrutura débil, uma espécie de 

Emplastro Brás Cubas voltado para justificar a própria figura do Estado ou o governo que 

momentaneamente o titulariza. Não surpreende que os serviços públicos sejam alvo 

constante de críticas da população e pauta de promessas eleitorais, como eufemismo de 

uma avaliação da função e da relevância dos governos.  

A ingovernabilidade enfeixada para o tema dos serviços públicos resulta na 

mensuração do grau de afirmação dos poderes constituídos, segundo a efetividade dos 

serviços prestados ou colocados à disposição dos cidadãos.  
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Pretende-se assim questionar como serviços públicos efetivos podem vir a se 

tornar critérios de avaliação da governabilidade. Desta forma, é possível sintetizar a 

inquietação desta pesquisa, sumarizada na seguinte sentença: os serviços públicos, caso 

efetivos, podem servir de critério para a avaliação do governo e medida de 

governabilidade?  

Para esta empreitada, a metodologia a ser adotada envolverá o estudo da 

doutrina, em cruzamento interdisciplinar de temas, para que sejam afirmadas hipóteses 

dedutivas voltadas à confirmação de um raciocínio premeditado. A meta é formar 

premissas que possam confirmar ou não o questionamento levantado, assim como trazer 

possíveis decorrências desta conclusão.  

Preliminarmente, realizar-se-á um estudo sobre o tema da avaliação de governo 

segundo a ótica do direito constitucional, com abertura para interpretações sistemáticas e 

principiológicas, ou seja, a Constituição vista como norma-moldura e vetor axiológico de 

conformação das estruturas e instituições jurídicas. A partir disto, é possível constatar a 

avaliação de governo como elemento retro alimentador da cidadania, vazante do princípio 

democrático e resultante da construção do Estado de Direito, o que irradia vetores 

valorativos para outros ramos jurídicos pares, como o Direito Administrativo. A 

justificativa para tanto decorre da ausência de dispositivos que verbalizem de maneira 

explícita e exata uma avaliação em si dos governos, realizadas pelos indivíduos na 

condição de administrados – e não “eleitores” ou “cidadãos” -, a não ser por decorrência 

implícita de princípios e teorias, cuja soma possa frutificar em pressupostos lógicos para a 

verificação da avaliação de governo pelo aporte do direito constitucional.  

Em segundo lugar, será necessário adotar um conceito de serviços públicos que 

dialogue com as premissas levantadas. Para tanto, serão desconsideradas divergências 

doutrinárias sobre o sentido de serviços públicos para o direito administrativo, preferindo-

se adotar uma noção ampla deste conceito, que não coincida com uma ou outra escola ou 

corrente de pensamento, mas seja essencialmente funcional em relação às demais 

premissas desta pesquisa - em especial os temas da governabilidade e da democracia 

participativa. A funcionalidade reside na análise das prestações estatais voltadas ao 

particular, num sentido mais fático, real e nem tanto técnico-jurídico. Assim, valoriza-se 

mais a percepção vulgar e o senso comum do cidadão-administrado sobre o que seria 

“serviço público” – mais próximo de “atividade pública” - do que construções 

eminentemente racionais que relacionem conteúdos jurídicos. A justificativa para tanto 
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será conformar o sentido específico adotado para serviços públicos com as premissas 

criadas, em especial pela contribuição do direito constitucional e a incursão do tema da 

cidadania e da participação do cidadão na Administração Pública.  

Em terceiro lugar, adotar-se-á um sentido próprio para o conceito de 

efetividade, para não se arriscar qualquer confusão com o “princípio da efetividade”, o que 

traria um resultado indesejado nas premissas que o utilizem, já que o sentido de efetividade 

na pesquisa é guiado e voltado a qualificar o sentido adotado de serviços públicos. Logo, a 

opção pelo sentido semântico de efetividade afastará análises mais profundas sobre termos 

próximos, como eficácia e eficiência. Na mesma linha, será adotado um sentido 

extrajurídico para o conceito de “qualidade nos serviços”, já que este dialogará com uma 

visão ampla de qualidade, além dos dispositivos constantes em lei. Por outro lado, o 

sentido utilizado de adequação será jurídico, alinhado ao “princípio da adequação”, pelos 

mesmos motivos: a utilização de um sentido não jurídico elasteceria demais o escopo de 

adequação, alargando-o sobremaneira, o que traria um resultado indesejado para a 

adequação, que na pesquisa servirá tão somente como um dos critérios de efetividade, não 

merecendo maiores digressões. 

Nesta senda, a opção metodológica interdisciplinar servirá para oxigenar as 

análises jurídicas, fazendo com que as discussões acadêmicas apresentem o maior diálogo 

possível com a realidade em seu entorno. Ao abordar uma problemática sob diversos 

enfoques, a chance de contato com a realidade é muito maior, tanto pela causalidade 

decorrente da diversidade técnica, quanto pela aderência à complexidade multifocal, 

plurívoca e abrangente dos fatos. Propõe-se assim a criação de critérios de avaliação 

bivalentes, os quais tendem a abranger um amplo espectro de possibilidades: estático e 

dinâmico, dogmático e zetético, prescritivo ou descritivo. A análise fática abrangerá o tema 

da governabilidade, em uma intersecção com os valores de direitos humanos, medindo a 

influência das diferentes categorias que compõem o poder na relação política entre 

governantes e governados, subsidiando uma avaliação relacional e dinâmica, não apenas 

normativa. O cotejo analítico dos fatos permitirá também a adoção de critérios de 

efetividade baseados também em critérios extra-normativos, para uma noção geral de 

adequação e um diálogo com o tema das políticas públicas. Por fim, esta técnica trará 

elementos para ampliar a análise do controle dos serviços públicos pelo seu usuário, 

promovendo a intersecção com os temas da democracia participativa e da governabilidade. 

Desta forma, abre-se caminho para inserir enfoques diversificados no seio do debate da 

avaliação de governo, costurando temas de direito constitucional e direito administrativo, 
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com contribuições da Filosofia do Direito, Filosofia, Sociologia, Direitos Humanos e 

Teoria Geral do Estado. 

Para esta pesquisa, o pareamento de obras doutrinárias será a fonte de pesquisa 

maior, o que não impede a existência de trechos de citação jurisprudencial como apoio das 

premissas levantadas ou de raciocínios fundantes das mesmas. Também será feita a 

interpretação histórica e lógico-sistemática de diplomas normativos, em especial as leis 

paulistana, paulista e federal sobre o tema de usuário de serviços públicos, as quais contam 

com escassas referências doutrinárias. 

Com todos estes elementos, o objetivo será construir um macrosilogismo tendo 

por premissa maior a problemática da avaliação de governo e da governabilidade, e por 

premissas menores os feixes de efetividade dos serviços públicos; como síntese, pretende-

se enformar a efetividade dos serviços como critério de avaliação dos governos. 

Possivelmente este é um silogismo de segundo grau, pois pareia tanto macrotemas – 

governabilidade e serviços públicos – quanto se vale de um enfoque oblíquo – democracia 

e democracia participativa - sobre a reunião destes macrotemas. Ou seja: a análise 

completa comporta dois sobrevoos – sobre serviços públicos e governabilidade – e a 

incursão de um tema específico – participação do usuário na Administração Pública como 

reforço da democracia participativa – para se chegar no resultado desejado. Para atingir 

este objetivo, serão empregadas técnicas dedutivas, que confrontarão premissas normativas 

com análises sobre a eficácia social das leis e normas, em especial acerca da efetividade 

dos serviços públicos e de paradigmas de qualidade destes serviços. Tomando por base esta 

técnica será possível refletir se as normas existentes no ordenamento carregam em si uma 

afirmação ou um déficit do controle da qualidade dos serviços pelo seu usuário, e com isso 

dimensionar os reflexos da governabilidade incidente sobre os serviços públicos, em 

função da sua efetividade. A partir dessas hipóteses específicas, será criado um padrão para 

estabilizar a fundamentação lógica das premissas adotadas, reforçando a veracidade das 

proposições frente aos fundamentos e teorias de apoio. 

Esta é a proposta deste estudo, que será estruturado conforme segue. 

O “Capítulo I” tratará especificamente da avaliação de governo, trazendo os 

nexos de apreciação do seu objeto pelos critérios da constituição e da governabilidade. 

Para isso, haverá um percurso sobre as relações políticas e as categorias formadoras do 

poder, o fundamento humanista da ordem jurídica pelos pactos de direitos humanos e os 

reflexos político-jurídicos advindos do Estado Democrático de Direito. 
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Prosseguindo para o “Capítulo II”, serão trazidos estudos do Direito 

Administrativo relativos ao tema dos serviços públicos, para formar seu conceito ajustado 

ao planejamento da pesquisa. Neste ponto, será feita a abordagem tradicional do tema, com 

a trajetória histórica deste conceito, seguindo rumo a visões contemporâneas, através das 

quais o instituto será abordado sob outros olhares, em especial pelo filtro constitucional do 

Direito Administrativo, subordinado aos princípios e regras constitucionais, como fontes 

emanadoras de preceitos essenciais e porta de entrada para valores e fundamento 

humanista de ordem jurídica. Com isso, tem-se presente a vertente do Direito 

Administrativo reagente ao administrado, por meio da qual se busca maior interação com o 

indivíduo e uma legitimidade ampla dos arranjos administrativos. Deste modo, será 

visitada a visão de serviços públicos voltada ao seu usuário, contemplando a participação 

do administrado nos rumos da Administração Pública.  

Em continuidade à conceituação de serviços públicos segundo o enfoque 

específico proposto, o “Capítulo III” dedicar-se-á para a estruturação da efetividade nos 

serviços. Para isso, o conceito adotado no capítulo anterior será qualificado como “efetivo” 

caso atenda a critérios cuja gênese ecoe as seguintes proposições: eficácia social dos 

serviços públicos, adesão destes aos seus fundamentos legais e uma visão fenomênica dos 

serviços. A abordagem será esquematizada, respectivamente, pelos seguintes temas: 

atendimento aos direitos humanos fundamentais, noção de adequação dos serviços 

públicos e correspondência dos serviços com políticas públicas.  

Concluindo a pesquisa, o “Capítulo IV” será destinado a confrontar as 

premissas anteriores, ou seja, a avaliação de governo e os serviços públicos, os quais, 

transmutados pelos filtros da pesquisa, envolverão por fim os temas de governabilidade e 

efetividade. Como síntese das premissas, atingir-se-á o controle da qualidade do serviço 

público pelo seu usuário, através de paradigmas normativos de controle da qualidade, 

assim como direções para a formação de paradigmas extra normativos. Esta segunda 

camada terá o apoio da noção de democracia participativa como veículo de alimentação de 

avaliação dos governos por meio dos serviços públicos efetivos, voltados ao seu usuário.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A avaliação de governo pelo cidadão deriva do modelo de Estado Democrático 

de Direito, tendo por referencial a constituição e por modelo a ideia de governabilidade, a 

qual abrange a dinamicidade presente nas relações políticas entre governantes e 

governados. 

Os serviços públicos vistos sob ao arcabouço da constituição devem servir para 

a concretização de direitos humanos fundamentais, permitindo desta forma a adoção de um 

conceito de serviços públicos voltado ao seu usuário, substrato para a participação deste na 

Administração Pública. 

Serviços públicos tornam-se efetivos se contiverem em si formas de promoção 

de eficácia social, por alguns critérios tais como: a aderência a fundamentos 

constitucionais e legais coordenados com a razão de Estado e uma noção geral de 

adequação, assim como pela sua presença em políticas públicas constitucionalmente 

referidas. 

A governabilidade aplicada aos serviços públicos efetivos pode ser mensurada 

pelo controle da qualidade dos serviços pelo seu usuário, o que pode ser feito por 

conteúdos presentes em algumas leis e diplomas normativos específicos sobre o regime 

jurídico dos usuários de serviços, assim como por uma noção geral e abrangente de 

qualidade dos serviços públicos, derivada da ideia de democracia participativa. 

Os serviços públicos qualificados como efetivos podem ser instrumento de 

avaliação do governo pelo cidadão e usuário dos serviços através da governabilidade 

incidente no controle da qualidade dos serviços realizada por critérios normativos e pela 

incursão da democracia participativa nas atividades públicas prestadas aos particulares. 
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